
ANEXO II

MINUTA DO CONTRAIO

CONTRATO DE EMPREITADA N,O /2024 QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE ARACATI E A
EMPRESA
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e Whatsapp:
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O MUNICíPlO DE aRACATI, pessoa jLrrídlca de direito púb ico nterno, doravante denorninado
CONTRATANTE, in5crito no C.N.p.J. sob o ne 07.684.756/0001 46, com sede à Rua Santos Dumont ne 1.146
Bãlrro Centro, na cidâde de Aracati, Estado do Ceârá, através dê Secretaria de lnÍraestrutura e

Desenvo vimento Urbano, neste ato representada pe a Sra. LIEGINA FIRREIRA AR BAMAR, brasileira, solteira,
Técnica em Ed ficaçôes, Ordenador de Despesas da Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbêno,
nscr ta no Cadastro de Pessoês Fisicas sob o ns 014 018.373 60 e RG n" 2003010057310 - SSP-CE. e a

inscrita no C,N.P,l. sob o n9 , CREA.CE

com sede à Rua ns _, BAirro
endereço e etrônico para correspondênc as: e rnai

Cidade d-" Estado do ceará, doravante denomlnada CONTRATADA, neste ato
representada pelo seu sócio administradorSr,
no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n9

com as cláusulãs e condições a seguir:

clÁusut-A pRtMEtRA - Do FUNDAMENTo
01.01. O presente contrâto fundamenta-se nas disposições da Lei Fedeftl ne 14.1,3312021, de 01 de abril de

2021, nos termos da Concorrência Eletrônica ne 08/2024-SEINFRA/CELOS, e resultado dâ licitação,
devidamente adjudicadã e homologada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de lnfraestrutura e

Desenvolvimento L,rbano, com base na proposta da CONTRATADA, todâs partes integrantes deste contrato
independente de transcrição.

clÁusura sEGUNDA - Do oBJETo
2.1. O objeto deste contrato é a execução das obras e serviços de CONSTRUçÃO DE UNlA ARENINHA NA
LOCALIDADE LAGOA DA QUIXABA, no Município de Aracati, conforme projetos e especiÍicaçôes.

cúusuLATERcEtRA - Do REGTME DE ExEcuçÃo E aLTERAçôES.
03.01. 0 objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço global.

clÁusut-a euaRTA - DAs oBR|GAçÕEs
I . DA CONTRATADA:

Visando a execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga ai
a) Apresentar a CONTRATANTE até o pagamento da primeira medição a ART ou RRT dos serviços
devidamente registrada no Conselho Regional de €ngenharia e Agronomia - CREA-CE. ou Conselho de

Arquitêtura e Urbanismo - CAU;

b) Arcar com todas as despesas de fornecimento dê materiais e mão de obra, máquinas e equipamentos,
encargos sociais, taxas, impostos e segLrros, incidentes e necessários parâ â execução total das obras e
serviços;

brasi eiro, casâdo, (profissão), lnscr to
resolvem celebrar o presente contrato
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f) Reparar, cofflgir, removeT, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
Contrâto em que se verificarern vícios, defeitos ou incorrecões resultantes cle má
empregados indevidaÍnente j

c) Executar as obras e serviços pelo preço global estipulado neste contrato e entregá-los totalmente
concluídos, de acordo com os projetos, ordens de serviços e especificações técnicas, fornecidas pela
CONTRATANTE, em perfeito e total funcionarnento, e observâdas as normas técnicas de segurança;
d) Manter preposto no local das obras e serviços, que deverá ser um engenheiro civil ou arqLriteio, em tempo
integral, parã representá-la na execução do contrato;
e) Manter um diário de obra, atualizado diariamente, onde constem todas as anotações pertinentes ao
andamento dos serviços;

CI.AUSULA QUINTA. DA CAUçÃO
05.01. Para garantir a execuÇão
modalidade

CTÁUSUTA sExTA . Do VALoR E

06.01. Pela execução das obras e

infrêçôes e multas por venturâ cometidas.
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ou em pârte, o objeto do
execução ou de materiais

de R$

).

8) obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou mLrnicipais, reracionacros com as
obras e serviços em execução e toclas as normas de segurânça aplicáveis;
h) Responsabilizar se pelas obrigaÇôes previclenciárias, trabalhistas, fiscais e comercia s incidentes sobre o

i) Aceitar, nas mêsmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuiÇões efetuaclas âte o limite de 2S%
(vinte e cinco por cento) clo valor inicia do contrêto;
l) Manter, durante toda â execução do contrâto, em compatibi idacle com as obrigâções assurnidas, todas as
condições de habilitação e qua ificação exigidas na licitâção.
l) cumpr r as ex gências de reserva cle càrgos prevista em ei, benr como em outras normas especiticas, para
pessoê com deficiência, p.rra reêbt itado da prevtdêncià Sociale para aprendiz.
] . DA CONTRAIANTE

Para garantir o fie cumprimento clo obleto deste Contrâto, a CONTRATANTE se compromete a:
a) Efetuar o pagamento na forma convencionacla na Cláusulâ Sétinra deste lnstrumento, desde que
preenchidas as formalidades e exigênc as da referida Cláusu aj
b) Designâr o gestor do contrato e o fiscar do contrato, através de ato ãdministrativo especiÍico;
c) Fiscãlizar e acompanhar as obrãs e serviços objeto deste Contrato, átravés de servidor designado
especialmente para este fim;
d) Atestar a medição das obras ê serviços efetivamente executados, para efeito de pagamento.
e) Comunicar a Contratâda qualquer falha ou problema que ocorrã na execLrção d_o contrato e ex,giT as
devidas providências que denandem cla Contratadã.

, junto a tesouraria da prefeitura, no valor dê Rs

,i.a" f , L*r"*^a"
antes da. assinatura do contrato, válida por períoclo não inferior a 60 (sessenta) dias após â vigência do
contrato). eue será devor,ioa q,"nao ao '.ã.Jui;;;" ffiffi";:Il.:",.i:"#1;lT.iffi:;5

DE GARANTIA
das obrâs e serviços a CONTRATADA prestou Caução de Gârantia, na

rços,

DO REAJUSTE.

serviços a que alude este CONTRATO, fica estabeieciclo o valor total

06.02. Os preços cotados, constantes dâ proposta dã CONTRATADA, não sofrerão nenhum reâluste sobqualquer pretexto, sendo fixos e irreâjustáveis atendendo a legislêção federal, pelo periodo de 12 (doze)
meses. Após 12 (doze) meses de apresentação cla proposta serão realustados peia variação do tndice
Nacional da Construção Civil - iNCC da Fundação Getú io Vargas, no períoclo, ficàndo fixos por rnais um

1t
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período dê doze meses, e após, reajustado pelo mesmo critério de variaçâo do índice no período, e assim,
cada doze meses.

06.02.1. No cálculo dos reajustes se utiiizará a seguinte fórmula:

R = FAToR x V onde: FAToR - [f]

2v9

lo=

Valor do reajuste procuradoj
Vâlor contrâtual dos serviços a serem reajustados;
lndice inicial INCC refere-se ao mês de referência do orçamento do objeto da contrataçào;
índice final- INCC refere-se ao mês de aniversário anua/ do orçamento básico do objeto.

06.02.2. O Fator deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa
decimalem diante.

CtÁUsULA sÉTIMA . DAs coNDIçÔEs DE PAGAMENTo E DA INADIMPLÊNcIA,
07.01. Os pagarnentos serão efetLrados mensalmente, conforme medição de execução das obras e serviços,
atestada pea Secretariê de lnfrãestrutura e Desenvolvimento Urbâno, até o 30 (trigésimo) dia do mês
(-b5eqJê, lê oo nê( dê e.e, u\ jo dd j obrê\ e )e.. i, o<
07.02. Os pagamentos serão providenciados pelâ tesourariã cla prefeitllra cle Aracati, após o
encaminhãmento dos segu ntes documentos, e conta recibo:
a - nota fiscal/fatura emitida com bêse na medição de execução;
b - medição dã5 obras e serviços executados, êtestada pelâ Secretaria cle lnfraestruturê e llesenvolvimento
urbano;
c comprovaÇão de regularidade corn a Fazenda Federêl- através de cêrtidão conjunta Negativa ou certidão
conjunta Pos tiva com Efeitos de Negativa de Débitos Re ativos à Tributos Federais e à Dívidã Ativa da união.
inc usive Contrrbu çôes Sociais, emitida pela Receitã Fe.leraldo Brãsi :

d comprovação de reguãridade com os Tributos Estaduêis, através dà certidão Negâtiva ou certidão
Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Estacluais, emitidã pe a secretâria de Fazendâ Estaduâl cla sede
da empresa;
e - comprovação de regularidade com ôs Tributos Municipais, atrâvés cla Certidão Negativa ou Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, emitida pela secretaria de Finanças do Município
de Aracatl e da sede da empresa;
f- comprovãção de regularidade com o FGTS, fornecidã pela Caixâ Econôrnica Federal.
g - cornprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a iustiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão Negatrva de Débitos Trabarhistas - cNDT, emiticra por órgão da Justiça do Trabarho.
07 03. Havendo atraso de paganrento, será procedidã a título de inaclirnplênciâ o pagamento de O,S% (cinco
décimos por cênto) ao mês de luros de mora dos vâlores a serem pagos e/ou das parcelas âtrasadas, se a
o(orrên,'d or pot I ulpd e.(l.rs vd oo vunictp o.

CLAUSUTA OITAVÂ - DA DOTAçÂO ORçAMFNTÁRIA E TONTT DE RECURSOS

08.01. os recursos financeiros para pagamento das despesas cle execução clos serviços correrão por conta de
recursos proven entes de convênio com o Ministério das c dades, repassà.los pela cãixa Econôrnica Federal,
e recursos próprios do OrÇarnento do Municíp o de Aracati, na seguinte clotação orÇamentáriã:

- 1101. Secretaria de lnfrãestrutura e Desenvolvimento urbano,
- 15.451.0001.1 024 Construção, Reformã, Adaptação e Manutenção cle Equipãmentos públicos.
- 4.4 90.51.91 Obras e instaiações - Obras em andamento.

+
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Fonte de recursos:
- 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos.
- 1720000000 - Transferência Petróleo e Gás FEP Lei 941A/97.

240
J}

CLÁUSULA NONA. DOS PRAZOS

09.01. o prêzo de vigência do presente contrato é de 09 (nove) meses, contados a partir da data de sua

assinatura.

09.02. O prazo dê conclusão de todâs ás obras ê sêrviços é de (-) dlas corridos, a partir da

ddló oÂ 'eLêb,,ne_to oê o'den oe rr io do. (o'vi!o'.
09.03. O prazo para lnício dos serviços pela Contratada é de 05 (cinco) dias, contados a partir da datã de
.erebt1^ênro oê ord.11 dê'r , o da. obró, ê 5a'vi(Ot.

CTÁUSULA DÉCIMA - DA FISCAI,IZAçÃO E CONTROLE

10.01. As obras e serviços objeto deste Contrato serão acompanhados pelo Gestor do Contrato, ê que

compete entre outras atribuições: p anejar, coordenar, êLrtorizar pagamentos e rnanter â comunicação oficia
com a Contràtadê, vi§ando ao bom andamento da execuÇão das obras e scrv ço5. E, ainda, providenciarjunto

ê SecretaÍia de lnfraestrutura e Dcscnvolvimento llrbafo, a designação, através de âto administrativo, do

responsável pela fscalização, que deverá ser um Engenhe ro ou Ârquiteto, com atribuiçôes lécnicas

compatíve s com as obras e serv ços contratãdos.
10.02. Compete a Íiscalização, dentre outras atribuições:
a) Exigir fiel cumprimento deste Contrato e Adltlvos pela Contratada;
b) Verificar, conferlr e atestar as medições das obras e serviços efetivamente executados, para efelto de

pagamento;

c)Zelar pela fie execução das obras e serviços e p eno atendimento aos Proietos Executivos e Especificações

Técnicas, Norrnas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas e as LeiS tederais, Estaduais e

Municipais, pertinentesao objeto contratual;
d) Controlar a qua lldade e quantidade dos materiãis utllizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles

lulgados não satisÍatórios ou em desacordo com os Projetos e Especificações Técnicasi

e) Assistir a Contratada na escolhâ dos métodos executados mâis adequados, e exi8ir a modificação de

técnicas inadequadas, para rnelhor quâlidade na execução das obras e serviços;

f) Rever, quando necessário, o Projeto e as Ispecif]cações Técnicas,luntamente com os respectivos autores,

adaptando os as condiçôes especificas.
g) VeriÍicar as ocorrências registradas no Diário de Obras pe a Contratada, e registrar as irregu aridêdes

encontradas na execução das obras e serviços, as providências que determinou para sanar vícios, defeitos ou

irregularidadescometidas pela Contratada;
h) Determinar a para isãção da execução das obras e serviços quando, objetivamente, constatada urnã

irregularidade que precise ser sanãda, com firmeza e prontidão;
i) Ernitlr Atestados, Certidões ou Relatórlos de ava iação da execução das obras e serviços,
j) Conhecer detalhadamente os Projetos, Especificaçôes Técnicas e o Contrato em todas as cláusuas

estabelecidas;
k) Levar ao conhecimento do Gestor do Contrato aqui o que ultrapassar as suas possibilidâdes de correção,

e sugerir a aplicação de penalidades ou sançôes a Contratada em face de inadimplemento das obrigações

acordadas, lnclusive quânto a descumprinento dos prazos de execução das obras e serviços constantes do

cronograrna f ísico-f inanceiro;

) Verificar e aferir se a equipe de pessoa da Contratada é forrnadâ, e em quantldade suficiente, por pessoal

habl itado e com experiéncia cornprovada para executar as obras e serviços corn qualldade e no prazo

âcordado;

+
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m) Conferir se a Equ pe Tecnica de NívelsuperioÍ informada na fase da Licitação é a mesma disPonibilizada e

responsável pela execuçâo clas obras e serviços; 
_ar

n) So icitâr nrensa mente a fo ha de paBãmento com relação dos eÍnpregados, função ou categoria, utilizado

nâ execução das obras e serviços;

o) sôlicitara comprovação de recolhirnento mensai das contribuições devidas a Previdência socla e Fundo

de Garantla por Íernpo de Serviços - FGTS, conforrne re ação dos ernpregados uti izados na execLlção das

obras e serv ços
p) Acompanhãr os prazos de êxêc!ção dâs obras ê serviços, conformê o cronograma fí5ico financelro, e

sugerir, a aplcação de multas quando houver descumprimento dos prazos parciaiS ou tota s, modiflcar ou

cornpâtibi izâr com as necessldacles, e e aborâr a just f cativa de alteração e elaborar o aditivo de prorrogação

ou redução do prazo de execução das obrãs e serviços e prazo de vigência do contrâto.
q) Cãso hala alteração dos projetos ou especiÍicação dos serviços, seja aumento ou reduÇão, sugerir,

quantificar, orçar, elaborar justiflcatlvã técnica compatíve com as alteraÇões, antes da autorização da

execução, e e aborar o aditivo de alteração do valor contratua , para ser acordado entre as parteS.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÓES

11.01. O presente contrãto poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 124, da Lei na M.733/2021,

desde que haja interesse da Administração, com ã apresentação das devidas iustiílcat vãs

11.02. A Contratante caberá odireito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem

necessários, até o llmite correspondente a 25% (vlnte e clnco por cento) do valor iniclal do contrato,

mantendo se as demais condiçôes do contrato.
11.03 O servlço aclicionado ao contrato ou que sofra ateração em seu quantitativo ou preço deverá

apresentar preÇo unitá r o inferior ao preço de referênc a da Administração div!l8ado por ocasião da llcltação,

mantida â proporc onal dad e entre o preço global contratado e o preço de referênciâ, e respeitados os imites

do previstos na Lei na 14.133/2A21-.

11.04. Toda alteração do contrâto será objeto de Termo Aditivo ao Contrato.

cLÁusUTA DÉcIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO

12.01. Quando todas as obras e seryiços estiverêm concluídos, e a requer mento da CONTRATADA, dar_se á

o recebimento provisório dos mesmos, que se tornará definitivo 60 (sessenta)dias após, através de Termo

de Recebimento Definltivo, assinado pelas partes, desde que todos os serviços estejãm em perÍeitas

condições de funcionamento e uso, e executadas de acordo com os proietos e especificações técnicas Se,

neste periodo, for constatada a exlstência de quâlquer defeito, imperfeição ou vício na execução das obras

e serv ços, a CONTRATADA é obrigada a promover a sua reparação, para obter o Íermo de Recebimento

Definitivo das obras e seruiços.

CLÁUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.01 O não.umprnrênto tota ou parciai, de qualquer das obrigações ora ê§tãbeecidas, sujeitàrá à

CONTRATADA às sanÇôes prev stas em Lei, garantida previa e ampla defesa em processo administrativo.

11.02 As pena idâdes são:

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o va or global do contrato, caso ocoTra deslstênciã total ou

parcia de executar âs obras e serviçosi

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento)sobre o vêlor de cada parce a mensal, por dia de atraso

na sua conc usão, conforme previsão no cronograma íísico financeiro,
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre ô valor global do contrato, por dia que exceder o prazo

de conclusão tota previsto no cronograma fí5ico financeiro,

Ir
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úL
d) suspênsão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administração pelo prazo de 01 iV

(um)ano
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

Aclministração, que será concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e

após decorrido o prazo da suspensão aplicada no item anterior'
13.03. O descumprimento das condições estipuladas neste Contrato e que sejâm determinântes de rescisão

contratual, implicará a imposição de multa a CONTRATADA, até o máximo de 20% (vinte por cento) do vâlor

dos serviços não êrecutadosi
13.04 As multas previstas nesta cláusulâ não tem caráter compensâtório e o sêu pâgamento não eximirá â

CONTRATADA da responsabilidade sobre perdas e danos decorrentes das infrações comêtidâs'

cúUsuTA DÉCIMA QUARTA. DA RESCISÃO

14.01. A inexecução total ou parcia deste contrato ensejará â sua rescisão com as consequências contratuais

e as previstas em Lei.

14.02. A rescisão do presente contrato poderá ser determinâda por ato unilateral e restrito da

CONTRATANTE,

14.03. O contraio poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haia

conveniência parâ a CONTRATANTE.

14.04. Fica âinda assegurâdo a CONTRATANTE o direito de rescisão deste contrato, independentemente de

aviso extra judicial ou de interpelação judicial, nos seguintes casosl

a) Atraso iniustificado por mâis de 15 (quinze) dias consecutivos do inÍcio da execução das obras e seryiços;

b) lnterrupçâo dos sêrviços sem justa câusâ e prévia comunicação a coNTRATANTE, por mais de 05 (cinco)

dias;

c) Desâtendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela

coNTRATANTE, para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução das obras e serviçosi

d) Descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

e)Trânsferência das obras e serviços, obieto do presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem a

prévia e expressa autori2ação da CONTRATANTEi

f) Cometimento reiterado de falhas causâdãs na execução das obras e serviços;

g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
h) Para atender o interesse e conveniência adminlstrativa, mediante comunicação a coNTRATADA, com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que §eja efetuado o pagamento dos serviços efetivamente

prestados, e devidamente aprovados âté a data da rescisão contratual.

CTÁU5UI.A DÉCIMA QUINTA . DA RESPONSABILIDADE CIVIL

15.o1. A CONTRATADA, responderá por perdas e danos, que vier a sofrer a cONTRATANTE ou a terceiros, em

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou de seus prepostos, independentemente

de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujêito.

15.02. A CONTRATADA responderá, durante o prâzo irredutível de cinco anos, pela solidez e se8urança das

obras e serviços, assim em razão dos materiais, como do solo, conforme art- 618 da Lei no 1,0.406/2002 -
Código Civil.

cúUsUI.A DÉcIMA sEXTA . DO FORO

+
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16.01. Fica eleito o foro da Comarca de Aracati, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 4.,
privilêgiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litGios oriundos da execução deste contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contrâtado, é lavrado o presente

instrumento em 03 (três) vias de igualteor, que depois de lido e achado conforme é assinado pelas pârtes

contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas.
de 2024.

CONTRATÂDA

CONTRATANTE -
/,ro.-rt-t« Errç-r.^- LÀ.l-san^.{nC

LIEGINA FERREIRA ARIBAMAR

ordenadora dê despesâs da Secretáriâ
dê lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano

CONTRATADA

Têstemunhas

Nomê:

CPF:

Nome:
CPF:

í:}
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ANEXO lll
MODETO DE PROPOSTA COMERCIAL

(colocar ern pape timbrado)

244
&

(Loca idade), de de 2024.

À

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE LICITAçÕES DE OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO O8/2024-SEINFRA/CELOS,

Prezados Senhores,

Apresentamos a nossa proposta de preços para execução das obras e serviços de CONSTRUçÃO DE UMA

ARENINHA NA LOCALIDADE LAGOA DA QUIXABA, no Município de Aracâti, objeto da referida Concorrência'

E, o prazo de validade desta proposta é de

data de apresentação.
nformanros que a taxa de BDI adotado para execução das obrâs e serviços é de (

por cento, conforme composição analitlca, ern anexo,

Declaramos que nos preÇos propostos, estão incluídas todas as despêsâs de fornecimento dos materlais,

méquinas, equipamentos e feTramenta e mão de obra necessária, além das taxas, impostos, encar8os sociais

e traba histas, benefícios, transportes e seSuros.

Declêramos que conhecemos/visitamos os locaiS das obras e serviçosr e que tomamos conhecimento de

todas as fêcilidades e dificuldades para execução das obras e serviços.

Finalizanclo, declãramos que verificamos todos os projetos das obras e serviços, estando de acordo com os

serviços a serem êxecutados, e que estamos de pleno acordo com todas as condiçôes estipuladas no Edital

dâ referida Concorrênciã e seus anexos.

O valor total da proposta é de Rs ), conforme orçamento

resLrmo, plani ha de preços, composiÇão de preços unltários e cronograma físico financeiro, em anero.

O prazo de conclusão de todas as obras e servlços é de 

- 

(

dias, contados a partir da data de recebimento da ordem de início das obras e serviços

I ), contados a Partir desta

Cârimbo, qua ificação e assinatura do responsávellega

Av D.t
G55 a3) 3421-1Ô5(

) Mor. 23Ô, Cênl
33) 3421-19451

.CE - Srosll cÊê 628OO-m0
o1i cê.gov-br glO prêÍêiturodoorocotiôíiciol
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ANEXO III A
MODETO DE PTANILHA ORçAMENTÁRIA

(colocarem pape timbrado)

*USAR AS PLANILHÂS ORçAI\,IENTÁRIAS DO PROJETO BÁSICO _
. RESUMO DO ORçAMENTO
. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Av. Drogôo dô l&í, a30, Cêntro, Arocüti-CE - B.osil c€e 628&-00Ô : ' ..::r::
(+5s33) 3421-1050 Icssaa) 3421-1945lwww.orocoti.ce-gov.br gO preÍeÍtumdos.ocotiôficio, ,i .,1:i
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ANEXO IIIB
MODELO DE COMPOSICÃO DÉ PREçOS UNITÁRIOS

(colocar em papel timbrãdo)

susAR o rvtoDELo DE coNirPosrÇÃo DE PREÇoS uNrTÁRlos Do PRolETo BÁs c0

24p
+

-+
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aNEXO tC

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIçÃO DA TAXA DE BDI

(colocar em pape timbradoJ

AGENTE DE CONTRÁTÂÇÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE LICITAçOES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. CONCORRÊNC]A ELETRÔN CA NÔ O8/2024-SEINFRA/CELOS.

coMPosrçÃo Do B.D.r.

(Locãlidade), de de 2024.

Carimbo, qLrallficação e assinatura do responsáve egêl

ITEM DESCRTçÃO % patcial % TOTAL

01 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

02 TMPOSTOS

2.7 ss

2.2 Prs

2_3 coFtNs

2.4 CPRB (caso de desoneração do lNsS)

03 CARANTIA

04 Rtscos

05 LUCRO

TOTAL DO BDI



(,

ANEXO III D

MODELO DE PLANTLHA DE COMPOSIçÃO DE ENCARGOS SOCIAIS

(co ocar em papel t mbrado)

AGENTE DE CONTRATAçÂO DA CENTRAT ESPECIAL DE LICITAçÓES DE OBRAS Ê SERVIçOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA IúUNICIPAL DE ARACATI

RET, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" O8/2024-SEINFRA/CELOS,

TAEELA DE COMPOSTÇÃO DOs ENCARGOS SOCTATS

Plllialat atJta^ l)o

ARACATI-.

2Àqv

G RUPO D SCR MINACÂO % % PARCIAL

ENCARGOS 50CtAt5 BAStCOS

4,1 PREVIDENC A SOCIAL

A_2 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIçO

4,3 5ALÁR o EDUCAÇÃO

SERV ÇO SOC At DA NDUSTR A - SES

4.5 SERV ÇO NACIONAT DE APRENDIZAGEM INDUSTR AL SENA

4,6 SERV ÇO DE APO O A PEQUENA E MED A EMPRESA SEBRAE

INCRA

4,8 SEGURO CONTRA ACIDENTES DO TRABALHO.INSS

TOTAL DO GRUPO A

I ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DO GRUPO A

8,1 REPOUSO SEMANAL E FERIADOS

B_2 AUXIL O ENFERM DADE

8.3 LICENçA PATERNIDADE

8.4 130 SALÁRIO

8.5 DIAS DE CHUVA, FALTA ]USTIFICADA, ACIDENÍE DO TRABALHO,

TOTAL DO GRUPO B

c
ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DO

GRUPO A
C,1 DEPOS TO POR DESPEDIDA INJUSTA: 50% de[42 + (A2xB)]

c.2 FER AS NDENIZADAS

c.3 AV SO PREV O INDENIZADO

TOTAL DO GRUPO C

l) TAXAS DE REINCIDENCIAS

D1 REINC DENC A DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B

D,2 REINC DENC]A DO GRUPO A2 SOBRE C3

TOTAL DO GRUPO D

PERCENTUAL TOTAL DAS TAXAS DE LEIS SOCIAIS

PERCENTUAL ADOTADO DE ENCARGOS SOCIAIS

(Localidade), _ de de 2A24.

+

carlmbo, qualificação e asslnatura do responsável legal
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ANEXO III E

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO'FINANCEIRO
(colocar em papel timbrado)

24\

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CENIRAL ESPECIAL DE LICITAçÔES DE OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA I\IUNICIPAL DE ARACATI

REF. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'08/2024 SE NFRA/CELOS,

CRONOGRAMA FíS CO F NANCE RO

OBRA:

LOCAL:

(ocalidade), de de 2024.

Qualificação e assinatura do responsáveltécnico

Item SERV ÇOS
VALOR-

RS
%

DIAS

30 60 90 120

TOTAT

DESEMBOLSO MENSAL

% DESEMBOLSO MENSAL

DESEMBOLSO ACUMULADO

% ACUI\,4 ULADO



Pt{ltliEI I Ut(A l)o

ARACATI-

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A

FAZENDA DO MUNICÍPIO DE ARACATI
(co{ocar em PaPel timbrado)

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE LICIIAÇÔES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA I\,lUNICIPAL DE ARACATI

DECLARAMOS,

REF. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" O8/2O24.SEINFRA/CELOS.

DECLARAçÃO

sob as penalidades legais, que a empresa

CNPI, para comprovação iunto a

referida concorrência pública, não é cadastrada como contribuinte da Prefeitura Municipal de Aracati- CE,

e que inexiste quâisquer tipo de débitos tributários junto a Secretaria de Finanças do MunicÍpio.

(Localidade), _ de de2A24.

Carimbo, qLraliíicaÇão e assinatura do responsávellegal

240v

i

1-



ANEXO V
MODELO DE DECI"ARAçÃO GERAI.

(colocar em papel timbrado)

Pllt,t Ltl l tJR^ l)o

ARACATI

?,61+

que a empresa
para efeito de participação e

0

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CINTRAL ISPICIAL DI LICITAÇÕES DI OBRAS E SERV çOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA M UNICIPAt DE ARACAT

REF, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO O8/2024-SEINFRA/CELOs.

DECLARAçÔES

DECLARAI\,4OS, sob penalidades

CNPJ.

legais,as

comprovação junto a referldà concorrência pública:

L JTp,ô o, rôq- rro(lêgdr'p"rdqL"hÍ.d!ãorono (incluir a condição da

empresa: microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP), conforme art. 3"da Lei Complementar
na 72312006 e que não está sujeitâ a quaisquer dos impedimentos do § 4'desse artigo, estando apta a

usufruir do trâtamento diferenciêdo estabelecido nos arts. 42 a 49 dâ mencionada Lei, com as alterações da
Lei Complementar n' 147/2014

- atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei;

- cumpre as exigências de reserva de car8os para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

a propostâ comerciâl cornpreeende a integridade dos custos para atendimento dos dlreitos trabalhistas
asseguradso nã Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de traba ho e nos termos de ajustãmento de conduta vigentes nessa data.

- tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento dâs obrigâções
objeto da licitação;
- o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7" da Constituição Federal- "que não mantém em seu
quâdro de pêssoal menor de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em seÍviços perigosos ou
insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menorês de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de
aprendiz, a partir dê 14 (quatorze) anos.

de2024.

Carimbo, quallf cação e assinatura do responsável egal

(localidade), _ de

+

§
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À

AGENTE DE CONTRATAçÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE LICITAçóES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO O8/2O24.SEINFRA/CELOS,

DECLARAçÃO

DICLARAÍ\4OS, sob legais,

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAçÃO DE INDICAçÃO DO RÉSPONSÁVEL TÉCNICO

(colocar em papel t mbrado)

ARACATI--

212
&

que a empresa
para comprovação junto a

responsável técnico o Sr.

sob o número

penalidades

CNP].

referida concorrência púb ica, indica como
ProÍissãol

registÍado na entidade profissiona

(localidade),

competente -

de de 2024.

Carimbo, qualificação e as5inêtura do responsável egal

Aceite do Técnico:

CONCORDO e aceito minha nomeação como Responsável Técnico para executar as obras e serviços objeto
da referida concorrência pública.

(loca idêde), de de 2024.

Quallficação e assinãtura do responsável técnico

h
"y


